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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA MELHORANDO  

DECRETO N° 144/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.478 
de 14 de dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional: 
Suplementar no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais),para reforço das:  

seguintes dotações do orçamento vigente: 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1302 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

1302.1236100161.007 - Aquisição de Veículos para Transpórte 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

14713/44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permane`nte' 
TOTAL 	  •2--; 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo;anterioG.ficáreciuzida. -- 
as seguintes dotações do orçamento vigente:-. , 	 ) 

0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FA2ENDA 
0603 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS': - 	‘i 

0603.0412300022.018 - Manutenção da Diretoria de Cont. e Finânças- 	 ) 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1050/3.3.90.39.00 - Outros Serviços. de Terceiros Pessoa Juildica 

-TOTAL 	  .12.500,00 
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